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PARECER TÉCNICO PRÉVIO I: AVALIAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO DE
VIZINHANÇA

Após análise do material encaminhado à Subsecretaria de Urbanismo, a Comissão Permanente
de Análise dos Estudos e Relatórios de Impacto de Vizinhança emite as seguintes considerações nos
itens:

2.3 – Valorização Imobiliária

Atualizar o valor do m² do CUB (custo unitário básico). A tabela utilizada foi a de maio/2019.

2.4 – Equipamentos Urbanos e Comunitários
2.4.1 – Dados Pertinentes
2.4.1.1 – Educação 
Rever o nº de unidades de creches na AII.

2.5 – Infraestrutura Urbana
2.5.1.4 – Resíduos Sólidos:
Deverá  ser  elaborado  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil  (PGRCC)  a  ser
apresentado na ocasião do requerimento da licença ambiental.

2.7  –  Ventilação,  Insolação  /  Sombreamento  e  Condições  Ambientais  que  Condicionam  o
Conforto Térmico
2.7.1 – Dados Pertinentes
2.7.1.2 – Insolação / Sombreamento
Indicar o norte geográfico.
Rever informação sobre o horário de verão em 2019.
2.7.1.2.1 – Mapa Temático – Insolação / Sombreamento do Empreendimento
Rever  mapas indicando o norte  geográfico  em escala  legível  e  representar  planta  de situação do
empreendimento.

2.8 – Poluição Sonora
Será gerada poluição sonora durante a fase da obra, sendo que a produção de ruídos vai variar de
acordo com a etapa da construção do empreendimento.
Entendemos dessa forma, que as medidas mitigadoras, se devidamente implantadas, são capazes de
reduzir grande parte do impacto, mas não são capazes de neutralizá-lo totalmente.

2.9 – Poluição Atmosférica
Durante a construção será gerado material particulado e emissão de CO2 proveniente dos veículos e
equipamentos movidos a combustíveis.
Durante  o  funcionamento  do  empreendimento,  será  gerada  a  emissão  de  CO2  proveniente  dos
veículos dos usuários do empreendimento.
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As  medidas  mitigadoras,  se  devidamente  implantadas,  são  capazes  de  reduzir  grande  parte  do
impacto.

2.10 – Patrimônio Natural, Fauna, Flora, Recursos Hídricos e Minerais
2.10.1.1 Patrimônio natural
Rever informação, tendo em vista a proximidade da APA das Estâncias de Pendotiba.
2.10.1.2 Fauna
Apresentar Levantamento de Fauna na ocasião do requerimento do licenciamento ambiental.
2.10.1.3 Flora
Os  impactos  descritos  no  estudo  apresentado  são  os  previstos  para  o  tipo  de  atividade  a  ser
desenvolvida, havendo a estimativa da necessidade de supressão de 513 indivíduos arbóreos.
Entendemos dessa forma, que a medida compensatória referente à supressão dos indivíduos arbóreos
será definida junto à Coordenação de Áreas Verdes quando do processo para obtenção de Autorização
de Supressão.
2.10.1.4 Recursos hídricos
Rever informação, uma vez que há FMP na proximidade.
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São Gonçalo, 23 de outubro de 2019.
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